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MOÇÃO Nº 288/2019 
 

 
Manifesta apelo ao Poder Executivo 
Municipal e aos Setores 
Competentes, para que promova a 
pintura interna e externa da EMEI 
Profª Eny de Carvalho de Andrade 
situada à Rua Finlândia, 111 – Jd. 
Europa; 

 
 
 

          
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

 
 

CONSIDERANDO que, este vereador tem visitado a EMEI Profª Eny 
de Carvalho de Andrade em 2018 e novamente em 2019, reafirmando a 
necessidade de pintura geral do prédio; 

 
CONSIDERANDO que, a referida escola não recebe o serviço de 

pintura há muitos anos e está com paredes sujas, sem pintura, deterioradas 
devido ao tempo e desgaste, dando aspecto escuro e de abandono; 

 
CONSIDERANDO que, a escola atende muitas crianças e necessita 

de um ambiente claro, alegre e acolhedor; 
 

CONSIDERANDO que, o uso das cores e desenhos durante o 
acolhimento e estudo das crianças tem efeitos positivos imensuráveis em 
vários aspectos da aprendizagem, além de trazer bem-estar também aos 
funcionários que ali atuam; 
 

CONSIDERANDO ainda que, essa moção é reiteração da indicação 
de número 2520 de março de 2.018. 

 
 
 Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela ao Poder Executivo 
pela sensibilidade no sentido de que proceda aos serviços de pintura na EMEI 
Profª Eny Carvalho de Andrade, situada à Rua Finlândia, 111 – Jardim Europa, 
neste Município. 
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Plenário “Dr. Tancredo Neves”, 10 de Abril de 2.019. 
 
 
 
 
 
 

Marcos Antonio Rosado Marçal 
Marcos Rosado 

-vereador- 
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